
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

De 26 de junho de 1956 

O Prefeito Sanitário da Estância de São José dos Cam

pos, usando de suas atribuições, de acÔrdo com o artigo nQ 52, da 

lei nQ 1, de 18 de setembro de 1947, 

R E S O L V E : aposentar o funcionário desta Prefei

tura, sr . BE~DITO UGOLINO DA SILVA GUER~A , de acordo com o artigo -

91, da Constituição Estadual, de 9 de julho de 1947, com os vencimen 

tos integrais, por contar mais de 20 (vinte) anos de efetivo exerci

cio.-
Este decreto entrará em vigor em lQ de julho próximo , 

r evogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura da Estânci~de São José dos 9ámpos, 26 de 

julho de 1956.-

Jc El~:::::::~:o ~ (Í j 
Prefeito Sanitário 

Registrado e publicado na Sec ·~ão do Expediente e Pes 
soal, aos vinte e xeis dias de ju~ho de mil novecentos e cinquenta e 
seis.-
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